
MENSAGEM Nº 519 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 363, de 2025, que “Altera a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 (Lei do 
Audiovisual), e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para prorrogar benefícios 
fiscais nelas previstos, a Lei nº 13.594, de 5 de janeiro de 2018, para prorrogar o prazo para utilização do 
Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), 
e a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 2); e revoga a Medida Provisória nº 1.280, de 23 
de dezembro de 2024.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo 
do texto ora convertido na Lei nº 15.132, de 30 de abril de 2025. 

 

Brasília, 30 de abril de 2025. 
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